[image: image1]
[image: image1] 


PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
INSTRUÇÕES
· O Plano de Atividades de Estágio é uma exigência da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 Art. 7º, parágrafo único e será incorporado ao Termo de Compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.
· Todas as atividades propostas deverão ser supervisionadas e fazer parte da proposta pedagógica do curso.
· Estágios com duração igual ou superior a 06 (seis) meses devem ser objetos de Relatório de Atividades para progressão deste Plano de Estágio, de forma a descrever atividades novas ou com novo grau de complexidade.

· Preencher o presente Plano de forma objetiva, procurando explicitar as principais atividades previstas e relacionar as mesmas com os possíveis conhecimentos a serem adquiridos. Este preenchimento deverá ser feito em conjunto com o Supervisor de Estágio da Concedente.
· Imprimir em 4 vias, uma para cada parte.
Nome / Razão Social:












CNPJ ou Equivalente:











Representante:












Email: 













Departamento de Realização do Estágio: 









Supervisor do Estágio: 











Cargo: 






 Formação: 





Tempo de experiência na função: 

 E-mail: 







Aluno: 














Instituição de Ensino: 












Curso: 








 Modalidade: 


 
Ano / Período: 



 Turno: 


 Área: 





CPF: 



 Matrícula: 



 E-mail: 



Professor Orientador: 




 Formação Acadêmica: 




Período do Estágio: 
/
/
 a 
/
/

Horário: 

:
 às 
:

Recebe bolsa: Sim (___) – Não (___)
OBJETIVO DO ESTÁGIO
Qual a contribuição do estágio para a formação do estudante?
Qual a contribuição do estudante para o desenvolvimento da empresa?

Quais resultados esperados do desenvolvimento do estágio?

Quais processos serão utilizados para a supervisão do estágio?

(deverá ser informada se a supervisão é com acompanhamento das atividades diárias ou através de encontros semanais, quinzenais, orientação em dúvidas ou procedimentos, bem como a forma de avaliação do estágio

	Atividades

(Ações/atividades a serem desenvolvidas para atingir os objetivos propostos)
	Quando será realizado?

	1 -
	

	2 -
	

	3 - 
	

	4 - 
	

	5 - 
	

	6 - 
	

	7 - 
	

	8 - 
	

	9 - 
	

	10 - 
	

	11 - 
	

	12 - 
	

	13 - 
	

	14 - 
	

	15 - 
	


	Coordenador(a) de Estágio do Curso: 


	(Carimbo e Assinatura)

	Supervisor(a) do Local do Estágio:


	(Carimbo e Assinatura)

	Aluno(a):
	(Assinatura) 

	Visto IEL/PR:


	(Assinatura) 
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